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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4.132, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 1221/2021, resolve:

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 14, caput, da
Resolução Administrativa TRT4 nº 03/2021, O dirigente da Secretaria de Auditoria será
nomeado por meio de Portaria da Presidência, para mandato de 02 (dois) anos, a começar
no início do segundo ano de exercício de cada Presidente do Tribunal, com possibilidade de
até 02 (duas) reconduções, salvo disposição em contrário na legislação;

CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo PROAD nº
1221/2021, na qual foi fixado que, independentemente da data efetiva em que ocorrer a
posse de cada Presidente do TRT da 4ª Região, o mandato do dirigente da Secretaria de
Auditoria iniciará no primeiro dia útil subsequente ao dia 08-12, nos anos pares, e
terminará no dia imediatamente anterior àquele, após transcorrido o respectivo biênio;

CONSIDERANDO a necessidade de delimitação da data final do mandato da
referida servidora como DIRETOR DA SECRETARIA DE AUDITORIA-CJ3, em cumprimento ao
disposto no artigo 14, caput, da Resolução Administrativa TRT4 nº 03/2021;

CONSIDERANDO que o § 6º do artigo do artigo 14 da Resolução Administrativa
TRT4 nº 03/2021 estabelece que a permanência do atual dirigente da Secretaria de
Auditoria para cumprir o mandato de que trata o caput deverá ser formalizada por meio
de Portaria da Presidência;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº
1221/2021, resolve:

RECONDUZIR, a contar de 09-12-2024, a servidora CAROLINA FEUERHARMEL
LITVIN (88722), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
o cargo em comissão de DIRETOR SECRETARIA DE AUDITORIA-CJ3, na Secretaria de
Auditoria, em novo mandato até 08-12-2026.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.641, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7471/2024, resolve:

DESIGNAR o servidor GABRIEL COUTO DA FONSECA (91995), ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 3ª Vara do Trabalho de Pelotas, no dia 13-
12-2024, no impedimento legal da titular e do substituto designado.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO TRT5 Nº 670, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no inciso XI do artigo 47 do
Regimento Interno; em conformidade com a Constituição Federal; com base na Lei nº
8.112/1990; e, de acordo com o Proad nº 6711/2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, em virtude de decurso de prazo para a posse, a
nomeação do candidato CAIO FERNANDO PEREIRA LEAL, classificado em 14º lugar da lista
PCD, para o cargo de Analista Judiciário/ Área Judiciária, conforme previsto nos termos do
Edital nº 01/2022 do Concurso Público deste Tribunal, realizado em 2022, homologado
mediante a Resolução Administrativa TRT5 nº 029/2023, publicada no Diário Oficial da
União em 09/05/2023.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 671, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no inciso XI do artigo 47 do
Regimento Interno; em conformidade com a Constituição Federal; com base na Lei nº
8.112/1990; e, de acordo com o Proad nº 6711/2023, resolve:

NOMEAR o candidato EDUARDO MENDONÇA habilitado no Concurso Público
deste Tribunal, realizado em 2022, homologado mediante a Resolução Administrativa TRT5
nº 029/2023, publicada no Diário Oficial da União em 09/05/2023, na 17ª colocação da lista
específica de Pessoa com Deficiência - PCD, para ocupar a vaga de número 51 do cargo de
ANALISTA JUDICIÁRIO/ ÁREA JUDICIÁRIA, criada pela Lei nº 14.906/2024, c/c RA TRT5 nº
047/2024, observando a ordem classificatória e os percentuais das listas de cotas.

JÉFERSON MURICY

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL
ATO TRT7.GP Nº 250, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, nos termos dos artigos 9º, inciso I e 10 da Lei nº
8.112/1990, e tendo em vista o PROAD 8763/2024, resolve:

nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, homologado pela Resolução Administrativa PROAD nº 8220/2023-
A, publicada no Diário Oficial da União de 29.11.2024, para exercerem em caráter efetivo o
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe "A", Padrão I, do
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Regional:

THIAGO SABOYA PIRES DE CASTRO, classificado em 1° lugar na lista de candidatos
da ampla concorrência, conforme Edital nº 8 - TRT7, publicado no Diário Oficial da União de
05/11/2024, na vaga 922 do Quadro Permanente de Pessoal, decorrente da vacância por posse
em cargo inacumulável de Igor Asfor Sarmento.

ROBSON KLEBER PINHEIRO DE MAGALHÃES JÚNIOR, classificado em 2° lugar na
lista de candidatos da ampla concorrência, conforme Edital nº 8 - TRT7, publicado no Diário
Oficial da União de 05/11/2024, na vaga 945 do Quadro Permanente de Pessoal, decorrente da
vacância por posse em cargo inacumulável de Isabel Maira Guedes de Souza Eickmann.

NAIRA ROGELMA OLIVEIRA PIRES, classificada em 1° lugar na lista de candidatos
considerados negros, conforme Edital nº 8 - TRT7, publicado no Diário Oficial da União de
05/11/2024, na vaga 101 do Quadro Permanente de Pessoal, decorrente da vacância por posse
em cargo inacumulável de Charles da Costa Bruxel.

GIULIANO LEAL MELO E FEITOSA, classificado em 3° lugar na lista de candidatos da
ampla concorrência, conforme Edital nº 8 - TRT7, publicado no Diário Oficial da União de
05/11/2024, na vaga 61 do Quadro Permanente de Pessoal, decorrente da vacância por posse
em cargo inacumulável de Pedro Henrique Gomes Ribeiro.

DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA

ATO TRT7.GP Nº 251, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, nos termos dos artigos 9º, inciso I e 10 da Lei
nº 8.112/1990, e tendo em vista o PROAD Nº 8763/2024, resolve:

nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, homologado pela Resolução Administrativa PROAD nº
8220/2023-A publicada no Diário Oficial da União de 29.11.2024, para exercerem em
caráter efetivo o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário - Área Administrativa,
Classe "A", Padrão I, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Regional:

LEONARDO SIMEÃO FORTES COUTO, classificado em 1° lugar na lista de
candidatos da ampla concorrência, conforme Edital nº 8 - TRT7, publicado no Diário
Oficial da União de 05/11/20204, na vaga 525 do Quadro Permanente de Pessoal,
decorrente da vacância, por exoneração, de Mariana Leite Pereira.

LUIZA MARIA DE MELO SOUZA SILVA, classificada em 2° lugar na lista de
candidatos da ampla concorrência, conforme Edital nº 8 - TRT7, publicado no Diário
Oficial da União de 05/11/2024, na vaga 792 do Quadro Permanente de Pessoal,
decorrente da vacância por posse em cargo inacumulável de Alyne Andriola
Medeiros.

DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

ATO PRESI Nº 389, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o deferimento da remoção, mediante permuta, objeto do
Processo Administrativo Eletrônico de n.º 8242/2024 e, ainda o disposto na Resolução TRT8 nº
13/2020 e o interesse do serviço, resolve:

DISPENSAR os servidores abaixo relacionados das seguintes funções
comissionadas, com efeitos a partir da publicação deste Ato no Diário Oficial da União:

- KAMILA DE LOURDES DE SIQUEIRA BARROSO, Analista Judiciária, Área Judiciária,
código SIGEP nº 3677, da função comissionada de Assistente de Juiz, FC-5 (código nº 45),
pertencente ao quadro de lotação do Núcleo de Lotação de Magistrados e Gestão de
Assistentes de Juiz;

- PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO PASSAMANI, Analista Judiciário, Área Judiciária,
código SIGEP nº 3495, da função comissionada de Assistente de Gabinete de Primeiro Grau, FC-
4 (código nº 334), pertencente ao quadro de lotação do Gabinete do Juiz Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Santarém.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

ATO PRESI Nº 401, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 n.º 1855/2024, resolve:

APOSENTAR o servidor CARLOS ALBERTO MACIEL DA SILVA por INCAPACIDADE
PERMANENTE PARA O TRABALHO com fundamento no artigo 40, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º
103/2019, no cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da
Polícia Judicial, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do
Trabalho da Oitava Região com PROVENTOS correspondentes à remuneração do cargo
efetivo, estabelecida nos artigos 11 a 13 da Lei 11.416/2006, acrescida da vantagem pessoal
percebida a título de Adicional de Tempo de Serviço no percentual de 14% (quatorze por
cento), prevista no art. 67 da Lei 8.112/1990 c/c Medida Provisória .° 2.225-45/2001 -, em
razão da opção prevista no artigo 174 da Portaria MTP 1467/2022 e do implemento das
exigências estabelecidas pelo art. 20, caput e § 2º, inciso I da EC 103/2019.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

ATO PRESI Nº 402, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 n.º 4214/2024, resolve:

APOSENTAR a servidora THAINARA DE CARVALHO PRAZERES por IN-CAPACIDADE
PERMANENTE PARA O TRABALHO com fundamento no artigo 40, § 1°, inciso I, da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, no cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe B,
Padrão 6, do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Tra-balho da Oitava Região, com
PROVENTOS correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período contributivo desde o
início da contribuição previdenciária, limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social,
conforme estabelecido no artigo 26, §§ 1º e 2º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

ATO PRESI Nº 403, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 n.º 4534/2024, e em cumprimento ao determinado na decisão liminar proferida nos
autos do PROCESSO N.º 1049940-46.2024.4.01.3900, resolve:

CONCEDER Pensão Civil por Morte ao senhor ao senhor AILTON FREITAS VIEIRA,
na condição de filho maior de 21 anos, inválido e com deficiência grave, em razão do
falecimento da servidora aposentada Sra. JACIRA DE NAZARÉ FREITAS VIEIRA, ocorrido em
27/06/2024, com fundamento no artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal de 1988,
com redação dada pela Emenda Constitucional n.° 103/2019, combinado com o artigo 23,
§§ 2º e 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019 e com os artigos 16, I, da Lei n.º
8.213/1991, com inclusão imediata na folha de pagamento deste Egrégio Regional.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA

S EC R E T A R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 397, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a indicação do servidor SANDRO DA COSTA CARMONA para
exercer função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do quadro de lotação do
Gabinete do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Gabriel Napoleão Velloso Filho,
conforme OFÍCIO Nº TRT/GAB.GNVF-016/2024, expedido em 27 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico-
TRT8 nº 8422/2024 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

I - DESIGNAR o servidor SANDRO DA COSTA CARMONA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, código SIGEP nº 1566 , para exercer função comissionada de Assistente de
Gabinete, FC-5 (código SIGEP nº 112), do quadro de lotação do Gabinete do Excelentíssimo
Desembargador do Trabalho Gabriel Napoleão Velloso Filho, em vaga decorrente da dispensa
da servidora Isabella Almeida da Silva;

II - Este Ato deverá surtir efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA


